[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1315/17-SG.
Esteio, 18 de Outubro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 17 de Outubro, solicita que Vossa Excelência se digne a informar a esta Casa o que segue:
- Qual o destino que a Prefeitura dará a casa construída para a Brigada Militar, na Rua Paulo Pontes, no bairro Jardim Planalto?

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, os moradores alegam que a casa está completamente abandonada, exposta a vândalos destruírem e utilizarem o local para uso de drogas.

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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